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EMENDA DO RELATOR Nº 1

Dê-se nova redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 5.155, de 2001:

“Art. 4º Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro do ano posterior a sua
publicação.”

Sala da Comissão, em          de                        de 2004

Deputado ANTONIO CAMBRAIA
Relator


